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Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município de
Piraí (RJ), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente
ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS,
de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 meses a contar da
data de publicação desta Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência ao
Fundo de Saúde do Município de Piraí (RJ) dos recursos financeiros, em conformidade com o es-
tabelecido no Anexo II a esta Portaria.

Art. 7º Definir que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário
0007).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Código IBGE Município Executor Município
Participante

CNES Estabelecimentos de Saúde

RJ 3304003 Piraí Piraí 2267187 Hospital Flávio Leal/Casa de Caridade de Piraí

ANEXO II

UF Código IBGE Município Executor Município
Participante

Valor Total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftal-
mológica-Projeto Olhar Brasil e Procedimentos relacionados

RJ 3304003 Piraí Piraí R$ 197.550,97

UF Código IBGE Município Executor Município
Participante

Valor Referente a 3 meses de Consulta Oftalmológica- Pro-
jeto Olhar Brasil

RJ 3304003 Piraí Piraí R$ 22.919,94

PORTARIA No- 1.884, DE 30 DE AGOSTO DE 2013

Habilita o Município de Itiquira (MT) a receber Unidade de Suporte Básico
(USB) destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
da Central Regional de Rondonópolis (MT) e autoriza a transferência de
custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.859/GM/MS, de 11 de outubro de 2005, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Rondonópolis (MT);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera os valores de
repasse financeiro da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Itiquira (MT) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte
Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Regional de
Rondonópolis (MT).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Município de Itiquira (MT) no valor
de R$ 17.062,50 (dezessete mil sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme detalhado no
Anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual, para o Fundo Municipal de Saúde
de Itiquira (MT).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para Repasse USB Chassi/ Placa Valor de repasse mensal
Fundo a Fundo

Valor do Repasse
Anual Fundo a Fundo

Itiquira 01 9 3 YA D C U H 6 A J 4 5 2 5 3 NJS8973 R$ 17.062,50 R$ 204.786,00
TO TA L 01 R$ 17.062,50 R$ 204.786,00

PORTARIA No- 1.903, DE 4 DE SETEMBRO DE 2013

Altera os artigos 4º, 6º, 10, 25 e o Anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013 que Redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas
de Saúde (UBS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação
de Unidades Básicas de Saúde (UBS), resolve:

Art. 1º O parágrafo único do Art. 4º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º...........................................................................
Parágrafo único. As UBS contarão, no mínimo, com área física e quantidade dos ambientes descritos no Anexo I, conforme o seu respectivo porte". (NR)
Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do Art. 6º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013.
Art. 3º O inciso III do Art. 10 da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10..........................................................................
III - 90 (noventa) dias após o pagamento da terceira parcela para o início do funcionamento da unidade." (NR)
Art. 4º O inciso III do Art. 25 da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 25..........................................................................
III - 90 (noventa) dias após o pagamento da terceira parcela para o início do funcionamento da unidade." (NR)
Art. 5º O Anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013 passa a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

"ANEXO I DA PORTARIA Nº 340/GM/MS, DE 04 DE MARÇO DE 2013
APLICÁVEL AO COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PARA PROPOSTAS HABILITADAS A PARTIR DE 2013

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
1 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA 2 EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA 3 EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA 4 EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA

N° AMBIENTES Qtd. (un) Área unit. (m²) Área total (m²) Qtd. (un) Área unit. (m²) Área total (m²) Qtd. (un) Área unit. (m²) Área total (m²) Qtd. (un) Área unit.
(m²)

Área total (m²)

1 Sala de recepção e espera 15 pessoas 30 pessoas 45 pessoas 60 pessoas
1 23 23 1 45 45 1 68 68 1 90 90

2 Sanitário para pessoa com deficiência 2 2,55 5,1 2 2,55 5,1 3 2,55 7,65 3 2,55 7,65
3 Sala de imunização 1 9 9 1 9 9 1 9 9 1 9 9
4 Farmácia (estocagem/dispensação de

medicamentos)
1 14 14 1 14 14 1 14 14 1 16 16

5 Consultório indiferenciado /Acolhimen-
to

2 9 18 3 9 27 4 9 36 5 9 45

6 Consultório com sanitário anexo 1 9 9 2 9 18 2 9 18 3 9 27
6.1 Sanitário do consultório (pessoa com

deficiência)
1 2,55 2,55 1 2,55 2,55 1 2,55 2,55 2 2,55 5,1

6.2 Sanitário do consultório 0 0 0 1 1,6 1,6 1 1,6 1,6 1 1,6 1,6
7 Consultório odontológico

7.1 Consultório odontológico para 2 Equi-
pos

1 20 20 2 20 40 1 20 20 0 0 0

7.2 Consultório odontológico para 3 Equi-
pos

0 0 0 0 0 0 1 30 30 2 30 60

8 Sala de inalação coletiva 4 pacientes 4 pacientes 6 pacientes 6 pacientes
1 6 6 1 6 6 1 9 9 1 9 9

9 Sala de coleta 0 0 0 0 0 0 1 4 4 1 4 4
10 Sala de curativos 1 9 9 1 9 9 1 9 9 1 9 9
11 Sala de observação (curta dura-

ção)/Procedimento/Coleta
1 10 10 1 10 10 0 0 0 0 0 0

11 . 1 Banheiro da sala de observação 1 4,8 4,8 1 4,8 4,8 0 0 0 0 0 0
12 Sala de observação (curta dura-

ção)/Procedimento
0 0 0 0 0 0 1 10 10 1 10 10

12.1 Banheiro da sala de observação 0 0 0 0 0 0 1 4,8 4,8 1 4,8 4,8
13 CME simplificada - tipo I

13.1 E x p u rg o 1 5 5 1 5 5 1 5 5 1 5 5
13.2 Sala de esterilização/estocagem de ma-

terial esterilizado
1 5 5 1 5 5 1 5 5 1 5 5

14 Sala de administração e gerência 1 7,5 7,5 1 7,5 7,5 1 12,5 12,5 1 12,5 12,5

ascom1conass
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15 Sala de atividades coletivas/Sala de
ACS

1 20 20 1 20 20 1 25 25 1 30 30

16 Almoxarifado 1 2,8 2,8 1 3 3 1 3 3 1 4 4
17 Copa 1 4,5 4,5 1 4,5 4,5 1 6 6 1 6 6
18 Banheiro para funcionários 1 3,5 3,5 2 3,5 7 2 3,5 7 2 3,5 7
19 Depósito de material de limpeza

(DML)
1 2 2 1 2 2 1 2 2 2 2 4

20 Abrigo externo de resíduos sólidos
20.1 Depósito de Resíduos Comuns 1 1 1 1 1,4 1,4 1 2,3 2,3 1 2,3 2,3
20.2 Depósito de Resíduos Contaminados 1 1 1 1 1,2 1,2 1 1,5 1,5 1 2 2
20.3 Depósito de Resíduos Recicláveis 1 1 1 1 1,2 1,2 1 1,5 1,5 1 2 2
21 Área externa para embarque e desem-

barque de ambulância
1 21 21 1 21 21 1 21 21 1 21 21

Para as áreas previstas e para aquelas não listadas nestes quadros, deverão ser acatadas as normas contidas na Resolução RDC Nº 50/2002 - ANVISA e alterações. Os ambientes previstos no quadro acima
deverão ainda estar em concordância com o descrito no Manual de Acessibilidades em Unidades Básicas de Saúde, disponível no seguinte endereço eletrônico: http://189.28.128.100/dab/docs/sistemas/sis-
mob/recomendacoes_acessibilidade.pdf" (NR)

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2.587/GM/MS, de 13 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da

União nº 220, Seção 1, página 86, de 14 de novembro de 2012.

onde se lê:

ANEXO

UF Gestão Município CNES Estabelecimentos IAC TO TA L

MG Municipal Belo Horizonte 0027022 Hospital Julia Kubsticheck 5.157.466,58 5.157.466,58

0026972 Maternidade Odete Valada-
res

2.807.409,51 2.807.409,51

0026999 Hospital Raul Soares 560.933,46 560.933,46

TO TA L 8.825.809,55 8.825.809,55

leia-se:

ANEXO

UF Gestão Município CNES Estabelecimentos IAC - Total

MG Municipal Belo Horizonte 0027022 Hospital Julia Kubsticheck 5.157.466,58

0026972 Maternidade Odete Valadares 2.807.409,51

0026999 Hospital Raul Soares 560.933,46

TO TA L 8.525.809,55

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 30 DE AGOSTO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 382ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC
Ordinária, realizada em 14 de agosto de 2013, julgou os seguintes processos administrativos:

DECISÃO: Aprovada por decisão unânime de votos a extinção dos processos administrativos
sancionadores que deram origem aos Termos de Compromisso de Ajuste de Conduta-TCACs, tendo em
vista o cumprimento integral das obrigações assumidas.

Nº DO PROCESSO OPERADORA REG ANS TCAC
33902.146164/2004-18 UNIMED CABO FRIO COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO LTDA.
323357 278/2006

33902.145861/2004-43 PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S/A 00582 180/2006; 181/2006; 182/2006; 183/2006;
184/2006; 185/2006;
186/2006; 187/2006; 188/2006; 189/2006;
190/2006; 191/2006;
192/2006; 193/2006; 194/2006; 195/2006;
196/2006; 197/2006;
198/2006; 199/2006; 200/2006;
201/2006; 202/2006; 203/2006;
204/2006; 205/2006; 206/2006;
207/2006; 208/2006; 209/2006;
210/2006; 211/2006; 212/2006;
213/2006; 214/2006; 215/2006;
216/2006; 217/2006; 218/2006;
219/2006; 220/2006; 221/2006;
222/2006; 223/2006; 224/2006;
225/2006; 226/2006

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÕES DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.006231/2012-54 SSAB - Saúde Samaritano Ad-
ministradora de Benefícios

sem registro na
ANS

14.144.970/0001-75 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para
os planos privados de assistência à saúde, incluindo a
inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus
incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.020561/2012-52 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

353574. 00.510.909/0001-90 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para
os planos privados de assistência à saúde, incluindo a
inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus
incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

35200 (TRINTA E CINCO MIL, DU-
ZENTOS REAIS)

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.010743/2012-15 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

353574. 00.510.909/0001-90 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para
os planos privados de assistência à saúde, incluindo a
inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus
incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

35200 (TRINTA E CINCO MIL, DU-
ZENTOS REAIS)
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